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PARECER Nº 473/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0043/15.  

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Atílio Francisco, que dispõe 
sobre a identificação dos rios, córregos, ribeirões e nascentes existentes no Município de São 
Paulo.  

De acordo com a proposta, quando existir um córrego, rio, ribeirão ou nascente serão 
identificados através de placa de identificação e quando estes cursos d’agua estiverem abaixo 
de uma rua ou avenida, haverá uma sinalização que “deverá conter os seguintes dizeres: 
‘Abaixo desta avenida ou rua existe um córrego, ribeirão ou rio com seu nome original e sua 
extensão dentro do município, com o seguinte slogan: ‘Ainda há tempo de salvá-lo’” (arts. 1º e 
2).  

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta Casa 
possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será demonstrado.  

Inicialmente, deve ser registrado que a publicidade e a transparência são princípios que 
devem reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a 
Constituição Federal (art. 37, caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei Orgânica do 
Município (art. 81).  

Importante observar também que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, 
qual seja a de um Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o pleno 
acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública reveste-se da qualidade de 
direito fundamental.  

Neste contexto, a Constituição Federal cuidou de estabelecer no capítulo destinado à 
disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 1º que: “A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem 
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.” Em termos 
praticamente iguais, dispôs a Constituição Estadual, em seu art. 115, § 1º.  

Verifica-se, então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações 
de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser 
compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos, 
contratos, leis, etc.  

Ainda a respaldar a propositura, tem-se o art. 5º, XXXIII da Carta Magna, verbis:  

“Art. 5°...  

...  

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;”  

Corroborando o até aqui exposto, têm-se os julgados abaixo, in verbis  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 4.024, de 31 de agosto de 
2011, do Município de Atibaia que dispõe acerca da divulgação de dados sobre multas de 
trânsito - Legislação que trata de matéria de interesse predominantemente local, dando ênfase 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0043/2015 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

ao princípio da publicidade dos atos administrativos, nos exatos limites das atribuições 
conferidas aos municípios pelos artigos 30, inciso I, e 37, caput, da Constituição Federal, o que 
arreda a alardeada invasão de competência federal e afronta ao preceito do artigo 22, inciso XI, 
da mesma Carta Magna, e artigos 5o, 111 e 144 da Constituição Estadual - Inocorrência, 
outrossim, de vício de iniciativa do projeto de lei pelo Legislativo, haja vista que a norma 
editada não regula questão estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, 
delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao ente 
municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 144 daquela mesma Carta, 
versando apenas acerca de tema de interesse geral da população, concernente a dados da 
arrecadação municipal e sua posterior destinação, razão pela qual poderia mesmo decorrer de 
proposta parlamentar - Previsão legal que, de resto, não representa qualquer incremento de 
despesa ou novas atribuições funcionais a servidores - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada improcedente. (TJSP, ADI nº 0252396-87.2011.8.26.0000, grifos nossos)  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 907/2010 do Município de Bertioga. 
Colocação de  placas informativas sobre crime de pedofilia e número do "disque denúncia" em 
escolas públicas, postos de saúde, ginásios esportivos e site oficial dos órgãos públicos. 
Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação à iniciativa reservada ao chefe do 
executivo. Hipóteses taxativas. Suplementação de legislação federal constitucionalmente 
autorizada. Direito à informação de interesse da coletividade, bem como sobre instrumentos 
estatais de combate a crimes sexuais praticados contra menores. Estímulo ao exercício da 
cidadania. Lei que prevê despesas não impactantes a serem absorvidas pelo orçamento, com 
previsão de suplementação, se necessário. Desnecessidade de rubrica específica para todo e 
qualquer simples ato de administração. Precedentes recentes do Órgão Especial. Ação julgada 
improcedente. (TJSP, ADI 0202793-74.2013.8.26.0000, grifos nossos)  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.598/2013 do Município de Sorocaba. 
Obrigatoriedade de divulgação dos processos de solicitação de corte de árvores e respectivos 
laudos no site da Prefeitura, ou em outro meio eletrônico disponível. Não configurada violação 
à iniciativa reservada ao chefe do executivo. Hipóteses taxativas. Direito à informação de 
interesse da coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania e preservação do meio ambiente. 
Lei que prevê despesas não impactantes. Previsão de dotação orçamentária generalista, 
ademais, não se constitui em vício de constitucionalidade. Possibilidade de remanejamento ou 
complementação orçamentária, bem como postergação do planejamento dos novos gastos 
para o exercício orçamentário subsequente. Ação julgada improcedente. (TJSP ADI nº 
2068201-59.2013.8.26.0000, grifos nossos)  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 954, de 28 de janeiro de 2011, do Município 
de Bertioga. Afixação de aviso em hospitais informando o direito de idosos a acompanhante em 
caso de internação. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação à iniciativa 
reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Divulgação de regra contida erti 
legislação federal. Art. 16 do Estatuto do Idoso. Ônus fiscalizatório. Ausência de aumento de 
despesa. Atividade inerente à Administração Pública. Interpretação conforme à Constituição. 
Possibilidade. Exclusão dos hospitais públicos estaduais e federais da esfera de abrangência 
da lei municipal. Ação julgada improcedente. (TJSP, ADI nº 0088286-03.2013.8.26.0000 , grifos 
nossos)  

Por versar sobre matéria relacionada à política municipal de meio ambiente deverão 
ser realizadas duas audiências públicas durante a tramitação da propositura, em atenção ao 
disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.  

Para ser aprovada a proposta dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo, a fim de adequar a redação 
do projeto aos termos da Lei Complementar nº 95/98, bem como a fim de excluir o art. 4º por 
configurar interferência indevida em seara privativa do Executivo, violando o princípio da 
harmonia e independência entre os Poderes.  

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE.  

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0043/15.  
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Dispõe sobre a identificação dos rios, córregos, ribeirões e nascentes existentes no 
Município de São Paulo e, dá outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º É obrigatória a sinalização, através de placas de identificação, nos locais onde 
existir  

rios, córregos, ribeirões e nascentes no Município de São Paulo.  

§ 1º A placas de sinalização deverão conter o nome oficial dos rios, córregos, ribeirões 
e nascentes.  

§ 2º Quando a existência do rio, córrego, ribeirão ou nascente estiver abaixo de uma 
rua ou de uma avenida, a sinalização deverá conter os seguintes dizeres: "Abaixo desta 
avenida (ou rua) existe um rio (ou córrego, ribeirão ou nascente)”, acrescida do seguinte 
slogan: "Ainda há tempo de salvá-lo".  

§ 3º A mesma identificação deverá ocorrer nos casos em que o leito seja a céu aberto.  

Art. 2º As placas de identificação deverão ser colocadas em locais de fácil visibilidade.  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/4/2015.  

Alfredinho – PT (Presidente)  

George Hato - PMDB (Relator)  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD  

Marcos Belizário – PV 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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